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1. Nota Preambular

Por força das recomendações emanadas após a revisão ao Decreto-Lei n.o 109-E/2021, de 9 de

dezembro, que cria o Mecanismo Nacional Anticomrpção e que aprova em anexo ao diploma o Regime

Geral de Prevenção da Comrpção (RGPC), mostrou-se imprescindível a atualização do respetivo Plano da

DROT, atento ao disposto no n." 2 do artigo 2.'do RGPC, que estabelece o âmbito de aplicação e inclui

esta Direção Regional de Orçamento e Tesouro (DROT), no âmbito das entidades abrangidas. Este diploma

revogou a Lei n.o 54/2008, de 4 de setembro.

Assim, com este novo enquadramento legal foi elaborado e aprovado em 14 de fevereiro de 2024,

por sua Exa. o Senhor Secretário Regional das Finanças o novo Plano de Prevenção de Riscos de Comrpção

e Infrações Conexas da DROT, que vigorará apartir do corrente ano de 2024.

Todavia importa ainda, em cumprimento das Recomendações n." 1/2009, de 1 de junho , en." 3/2015,

de I de julho, publicadas na 2.u Série do Diário da República, respetivamente, n.o 140, de 22 de julho e n."

I32, de 9 de julho, aprovadas pelo Conselho de Prevenção da Comrpção do Tribunal de Contas (CPC),

apresentar o Relatório Anual de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Comrpção e Infrações Conexas

(PGRCIC), reforente ao ano de 2023, da DROT, cuja estrutura funcional, resultou da fusão, a partir de

2015, das extintas Direção Regional do Orçamento e Contabilidade (DROC) e da Direção Regional do

Tesouro (DRT), agregando assim as respetivas missões e atribuições.

As diversas recomendações emanadas pelo CPC, incidem sobre a necessidade "de os dirigentes

máximos de entidades gestorqs de dinheiro, valores e património públicos, suas destinutárias, adotarem e

divulgarem Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexqs".

Recordamos que no contexto do quadro pandémico passado, o CPC emitiu a recomendação sobre a

prevenção de riscos de comrpção e infrações conçxas no âmbito das medidas de resposta ao surto

pandémico da Covid-l9, e já em abril de 202l,tzmbémemanou a recomendação sobre as boas práticas de

cibersegurança, no sentido de se garantir um elevado nível de segurança das redes e dos sistemas de

informação da Administração Pública, protegendo-se contra os ataques que coloquem em causa a

confidencialidade, integridade e disponibilidade da informação e respetivos serviços,

O Plano, segundo o Conselho de Prevenção da Comrpção (CPC), deverá conter, designadamente,

os seguintes elementos:

1. Identificação dos riscos de comrpção;

2. Indicação das medidas adotadas que previnam a sua ocorrência;

3. Defìnição e identificação dos responsáveis envolvidos;

4. Elaboração de um relatório sobre a execução do plano.

No ano de 2023, a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, desenvolveu e cumpriu com o seu

Plano de Gestão de Riscos de Comrpção e Infrações Conexas (PGRCIC), sobre o qual agora produz-se o

respetivo Relatório de execução reportado a 3 I de dezembro de 2023, o qual teve por base o envolvimento,
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participação e contributos dos dirigentes das unidades orgânicas envolvidas registando-se a boa cooperação

e compreensão de todos os responsáveis.

A Diretora Regional do Orçamento e Tesouro,

\.rrt.^ L-- vl^
Dulce Faria Yeloza
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2.Direção Regional do Orçamento e Tesouro

2.1. Missão

A Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT), é um serviço executivo da Secretaria

Regional das Finanças (até agosto de 2021, da ex-Viçe-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos

Parlamentares, extinta através do Decreto Regulamentar Regional n." 9/2021/M, de 27 de agosto), tem a

sua estrutura organizativa definida no Decreto Regulamentar Regional n.' 40120201M, de 12 de agosto, e

tem por missão, nos termos do artigo 2.o,"exercer a atividade no âmbito da gestãofinanceira e orçamental

dos serviços e organismos integrados na administração pública regional, para efeitos de contqs nacionais,

verificar a regularidade, legalidade e economìa na realização das despesas públicas, administrar a

tesouraria do Governo Regional, executqr a política regional no setor das finanças e controlar as ações

necessárias ao domínio da atividadefinanceirq da Região Autónoma da Madeira.".

2.2. Ãtribuições

Para a prossecução da sua missão, a DROT tem as seguintes atribuições, conforme artigo 3.'do

Decreto Regulamentar Regional n." 40120201};/, de 12 de agosto:

a) Contribuir para a definição e controlo da política orçamental e financeira regional, estudando e

propondo as medidas necessárias à sua execução;

b) Coadjuvar o vice-presidente do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e o diretor

regional adjunto das Finanças na coordenação e elaboração da proposta anual de Orçamento

Regional;

") Elaborar a Conta da Região;

d) Tomar e propor medidqs normativas de organização, simplificação e uniformização dos serviços

e organismos em matéria de contabílidade pública regional, com vista ao seu desenvolvimento e

articulação com os programas do Governo Regional;

e) Acompanhar, controlar e analisar a execução orçamental em colaboração com as respetivas

unidades de gestão, na perspetiva do cumprimento dos objetivos de política definidos;

fl Coordenar a contabilização das receitas e despesas públicas e das operações extraorçamentais;

d Elaborar o quadro pluriqnual do Orçamento da Região em articulação com a Direção Regional

de Estatística da Madeirq e demais entidades envolvidas;

h) Preparar os projetos de diploma de execução orçamental e instruções para o seu cumprimento e

emitir pareceres sobre apoios financeiros e diplomas que impliquem perda de receita ou aumento

da despesa pública com impacto no Orçamento da Região;

i) Superintender na elaboração e divulgação de normas de contabilização de receitas e despesas
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públicas e colaboração na definição de regras e procedimentos necessdrios à elaborqção das

demonstrações financeiras da Região, de acordo com os modelos conceptuais definidos pela

C omis s ão de N ormaliz aç ão C ont abilíst i c a ;

j) Produzir informação respeitante à execução orçamental, dívida pública regíonal e demais

matériqs relativ as às finanças públicas ;

k) Assegurar, no âmbito da elaboração do Orçamento Regional, da contabilidade pública e das

demais áreas da sua competência, a aplicação de metodologias que permitam procedimentos

coerentes e o tratamento agregado da informação;

l) Avaliar a cedência e controlar os apoios financeiros e os empréstimos contratados, nos termos da

lei;

m) Coordenar as operações relativas à emissão e gestão da dívida pública regional direta e prestar

apoio na emissão e gestão da dívida de entidades participadas da Região;

n) Instruir e acompanhar os processos de concessão de ovales da Região efiscalizar o cumprimento

dos respetivos requisitos pelas entidades beneJìciárias, nos termos da lei;

o) Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo I.o e na alínea a) do artigo 2.o do Decreto

Regulamentar Regional n." 17/2020/M, de 4 de março, qssegurqr, no âmbito da execuçdo da

política e da administração dos ativos financeiros, o acompanhamento financeiro das

participações sociais da Região Autónoma da Madeira;

p) Assegurar a gestão de ativos e a assunção e regularização de passivos e responsabilidades

financeiras da Região;

d Diligenciar para q recuperação de créditos decorrentes de operações de intervençãofinanceira;

Ò Participar nas políticas e medidas produzidas para o setor administrativo autárquico,

salvaguardando o interesse e especificidades das autarquias locais da Região e o poder

consagrado à autonomia regional;

9 Propor medidas de apoiofinanceiro às autarquias locais da Região e acompanhqr a sua situação

económico-financeira e contabilístice, nos termos da legislação emvigor;

t) Propor medidqs de acompanhamento, controlo e aperfeiçoamento do sistema de liquidação,

cobrança e aruecadação das receitas da Regido, com vistq à sua maximização;

u) Assegurar o controlo da movimentação e utilização dos fundos da Região;

t Propor às entidades competentes, a realização de auditorias orçamentais e financeiras, aos

diversos serviços da Administração Pública Regional, com vista a um efetivo controlo da

regularidade das despesas e receitas orçamentaìs;

w) Promovey e decidir sobre trabalhos e estudos a efetuar no âmbito das competências da DROT;

x) Exercer todas as demais atribuições que lhe forem cometidas por lei ou determinadas

superiormente ou ainda que decorram do normal exercício das suas funções.
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2.3. Organograma

O Decreto Regulamentar Regional n." 40/20201M, de 12 de agosto, aprovou a Orgânica da DROT e

a sua estrutura nuclear foi aprovada através da Portaria n.' 64812020, de 8 de outubro, alterada pela Portaria

n.' 289/2022, de 7 de junho, tendo o Despacho n." 28712022, de 2l de julho, aprovado a estrutura flexível

paracriar as condições necessárias ao efetivo exercício das suas competências, cuja estrutura está definida

no seguinte organograma:
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3. Responsáveis Setoriais

Conforme decorre das recomendações procedidas do Conselho de Prevenção da Comrpção, a

definição, execução e verificação do PGRCIC constitui uma responsabilidade de todas as unidades

orgânicas da respetiva entidade.

Nos mapas a seguir apresenüados, é feito o balanço da implementação das medidas preventivas,

indicadas no Plano de Prevenção de fuscos de Gestão, incluindo os riscos de comrpção e infrações conexas,

e os riscos e medidas mais diretamente identificados para a DROT e respetivas unidades orgânicas.

De açordo com as recomendações supramencionadas foram designados os responsáveis setoriais

pelo Plano dç Gestão de Riscos de Comrpção e Infrações Conexas, correspondendo aos dirigentes de cada

unidade orgânica no ano 2}23,nomeadamente:

o Diretora Regional do Orçamento e Tesouro: Dra. Dulce Feliciana Alves Faria Yeloza

o Subdiretor Regional: Dr. Jorge Miguel do Vale Fernandes

r Direção de Serviços de Autarquias Locais e Coordenação: Dr. Rui Manuel Nóbrega

Paixão

o Divisão de Gestão Administrativa e de Recursos Humanos - Dra. Regina Maria

Vieira Pestana.

o Divisão de Arquivo Geral e de Planeamento - Doutor Laureano Secundino

Ascensão Macedo

o Direção de Serviços de Crédito Público: Dra. Teresa Maria Santos Pereira

r Direção de Serviços de Estudos e Controlo Orçamental: Dr. Hugo Duarte Araújo da Costa

r Direção de Serviços de Garantias, Património e Apoios Financeiros: Dra. Matilde Ivone

Henriques Pereira Pestana de Gouveia

. Direção de Serviços de Informação e Análise Contabilística: Dr. Antonio Carlos Pereira

César Faria

o Divisão de Controlo de Processos- Dr. Hélder Dinis Nunes Silva

o Direção de Serviços dos Serviços e Fundos Autónomos: Dra. Lucília Fernandes

Branquinho Costa Neves

o Divisão de Normalização de Processos e de apoio Orçamenüal

o Direção de Serviços do SNC-AP e de Prestação de Contas: Dra. Tânia Macedo Oliveira

Camacho Fernandes

o Divisão de Controlo da Receita - Dr. Jean Diego de Freitas

o Direção de Serviços do Tesouro: Dr. Ricardo Luís Martins Rodrigues

o Divisão do Tesouro - Dra. Sandra Cristina de Deus

Relatório de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrttpção e Infrações Conexas de 2023
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4. Identificação dos Riscos

A Lei n.o 54/2008, de 4 de setembro, definiu como atividades de risco agravado, as que abrangem

designadamente:

. As aquisições de bens e serviços;

. As empreitadas de obras públicas e concessões sem concurso;

. As pçrmutas de imóveis do estado çom imóveis particulares;

. As decisões de ordenamento e gestão territorial;

. Outras suscetíveis de propiciar informação privilegiada para aquisições pelos agentes que

nelas participem ou seus familiares.

Para a análise do risco foram considerados três níveis de graduação tendo em conta o impacto

previsível.

1, Fraco: a situação de risco em causa não tem potencial para provocar prejuízos, não sendo as

infrações suscetíveis de ser praticadas causadoras de danos relevantes na imagem e operacionalidade da

instituição;

2. Moderado: a situação de risco pode comportar prejuízos e perturbar o normal funcionamento do

organismo;

3. Elevado: quando da situação de risco identificada podem decorrer prejuízos significativos e a

violação grave dos princípios associados ao interesse público, lesando a credibilidade do organismo e do

próprio Estado;

Confrontando as atribuições da DROT com as atividades consideradas de risco agravado,

identificamos as seguintes areas onde eventualmente poderá existir riscos de comrpção e infrações conexas:

l. Área da Contratação Pública - Identificada como área de risco baixo.

2. Área de Atribuição de Apoios e Avales - Identificada como área de risco baixo.

3. Área de Emissão de Pareceres - Identificada como área de risco baixo.

4. Á,rea de Gestão Financeira e Tesouraria - Identifïcada como área de risco baixo,

5. Área de Gestão de Recursos Humanos - Identificada como área de risco baixo.

6. Área de Gestão Documental - Identifïcada como área de risco baixo.

Relatório de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2023
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5. Monitorização do Plano

Tendo havido um melhoramento dos procedimentos no ano transato, verifica-se em2023, da análise

efetuada, a manutenção do melhoramento dos procedimentos, e de que, as medidas previstas na sua

generalidade têm sido introduzidas no aplicável, na estrutura formal e informal da DROT, permitindo

reduzir os riscos de comrpção e de eventuais infrações conexas tendo em conta, atento às suas competências

legais e ao controlo e verificação dos procedimentos ao nível dos departamentos, que o grau de risco das

atividades, é considerado fraco no universo das suas atribuições e competências.

Constata-se, a exemplo do ano transato, que o cumprimento e aplicação do PGRCIC alcançou um

resultado positivo no que se refere à execução do mesmo, observando-se um nível de aplicação das medidas

enunciadas de 81o/o, sendo que os restantes l9oÁ, não foram implementados ou não foram consideradas

como medidas aplicáveis neste ano económico.

Confirma-se assim, na execução do plano em 2023, a maturidade e consolidação do grau de

execução das medidas preventivas face ao ano de 2022, quando em 2021 então apresentava 79%o, da

aplícaçáo das medidas implementadas e parcialmente implementadas, consolidando-se um

aperfeiçoamento global dos procedimentos sendo as medidas previstas na sua maioria cumpridas na

estrutura orgânica da DROT, permitindo redtzir os riscos de cornrpção e infrações conexas.

Assim, pode-se verificar através do gráfico seguinte o grau de implementação das medidas previstas

para2023,

Grau de execução das medidas

@ llmplementadas

@ r Parcialmente
Implementadas

Não Implementadas

Não Aplicáveis

210/o
600/o
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6. Identificaçio das medidas implementadas em 2023

6.1 Medidas Gerais

No que respeita a medidas genéricas e transversais a todos os funcionários e serviços, constata-se a

necessidade de continuar a aprofundar o envolvimento dos funcionários da DROT no domínio da prevenção

da comrpção e, bem assim, reforçar os meios de sensibilização nesta área.

I - lmplementada
Pl - Parcialmente lmplementada
Nl - Não lmplementada

NA - Não Aplicável

6.2 Medidas Concretas

Nos quadros apresentados nas páginas seguintes, consta a desagregação das medidas concretas e a

implementação das medidas preventivas indicadas no Plano de Gestão de Riscos de Comrpção e Infrações

Conexas:

Ações Medidas previstas
Responsáveis

pela

lmplementação

Grau de Êxecucão

Observaçõesn NI NA

Ações de divulgação e

esclarêcimento sobÍe o Plano

de Gestão de Riscos de

Corrupção e lnfrações Conexas

(PGRCTCI

Envio de correio eletrónico aos funcionários,
informando a disponibilização do Plano, com

particular destaque para a Carta de Ética da

Administracão Pública

DROT x

Divulgação de matérias de prevenção da

corrupção e riscos conexos, através de ações

formativas e de sensibilização sobre o

PGRCIC, bem como de documentos
relacionados os princípios gereis na gestão de

dinheiros públicos, com particular destaque
para a legalidade, o interesse público, a

imparcialidade, a economicidade, a eficiência
e eficácia na gestão dos recursos financeiros

DROT x

Ações de formação em temas
que se articulam com a

corrupção e riscos conexos

A realização de ações de formação
especificamente para os quadros de

dirigentes, chefias intermédias e demais

funcionários, adequando o conteúdo da

formação ao exercício das funções públicas,

nomeadamente, o Códigos dos Contratos

Públicos, a Lei dos Compromissos e

Pagamentos em Atraso, o Código do

Procedimento Administrativo, a

Responsabilidade Discipliner e Civil

Êxtracontratual

DROT x

contratualização
é competência da

Direção Regional

com alçada na

matéria. A DROT

limita-se a

manifestar es

suas

necessidades

formatives.

Constituição de uma Comissão

de Monitorização do PGRCIC

A constituição de uma Comissão de

Monitorização do PGRCIC, com o objetivo de

coordenar as atividades de implementação do

Plano, reunir periodicamente e elaborar um

relatório anual sobre a execução do PGRCIC

DROT x

Relatórío de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Coruupção e Infrações Conexas de 2023
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A DSAC colabom e ffidjuva
atmndo na sua área retrita i
montarúe

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

DAC

DAC

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

Promoção de açõe€ de fiscalização, a promovêr pelos
'esponsáveis pelas aquisições

Reavaliação das regras de coÍúÍolo inteÍrp existentes
úisândo o rêforço das medidas dg prerenção da cmpçãc
3 irìftaçó6 coreres (Ex rotação de pessoal)

fumento da rotatividade de fomecedores/prestadorês d€

servigos

[ibior infomação e sensibilização dos trabalhadores sobre
âs fases obrtlatórias nos procedimeÍìlos de corìtraiação

[ibior o(igêrEia na planificâção das atividades com
adequada antecedêrcia

Promoção de fomação nas áreas do Plâneamerìto €

JuÍídica (procedimentos)

Aplicação da ficha de avaliação do dsmpenho do
ioÍnsedor e de avaliação da satisfação da qualidade do
fmeimerÌto, de forma aleatória aos processos d€
aquisiçáo

l\ihior exigência de planificagão das atividades com
adequada arÌtecedência

Promoção de íormação m área do Planeamerìlo e JurÍlicã
(procedimentos)

llbioÍ infoÍmação s sensibilização ds trabalhadores sobÍe
a necessidade de planifìcação anual

RefoÍço dos tstes dê coÍìformidade a processos de
aquisíção, a pomover de acüdo com o Plano dê
irÌtervençõ€s

Arnpla diwlgação do regime de impedimentos

Subscrição d9 uma deltração de compÍoÍnisso relativa ê
incompatibilidadss, impedimentos ou escusa, a
implemsniar de modo geÍalentre todc os funcionários

Ouando possÍvel, determinação do preço base sem
consulta do meÍcado e cruamento posteíior com a
consulta ao mscado

Realização pÍefeÍercial de cmsultas ao mercado viê
r$olha de Dr€G disDonibilizâdos na htemet

Fraco

Fraco

Frâco

Frco

Fraco

Desvio ou nâo fis€lização da quantiJde e qGlidadê d€
meÍcadorias; Reterção de mattrial para so pÍóprio da
trabalhador; Entrega, pelos Íomecedores, de quarÍidades
clê materiais infeÍiorss às contratadas; ïráfico d€
hfluência; Abuso de poder; Corupção passiva para actc
il'rcito; Tráfico de ffÌuència.

Suprêssêo dos procedimentos necessâios/fases dé

r€lização dâ d6pesâ; Compçâo passiva pâÍa áo ilÍcito;

Tráfico de hluència; PaÍticipação *orÉmica em negócio;
Violação das regÍas gerais de autoÍização de despesa;
Violação dos princFios gerais de contratação.

Repêtição de procedimentos de aquisigão do msmc
b€ín/serviço ao longo do ano; Fracionamento da despesa
Corupgão passiva para acto ilícito ou lbito; TráÍico d€

Hluência; Pariicipação êconómica em nêgócio.

Fomsimento por familiâr6 ou pess@s com Íelaçõês d€

forte amizade ou inimizadei Hormação privilegiada

Mdação cle segredo por funcionário; hervenção em
prcesso em situação de impêdimerìlo; Conluio erÍre os

adjudicâtários e os funcionábs; Corrupçáo passiva par€

acto lícito ou ilbito; Tráfico de ffiluência; PaÍticipaçãc
êconómica em neqócio.

Passagem de informaçáo pÍivilegiada; Corrupção passiva
pãa acto ilÍcito ou lícito; TráÍico de Hluência; Participâção
económica êm negócio.

1.1-VeriÍicação
le material
aqumdo da suê
'eceção

1.2-PÍcêssos
de aquisiçáo de
bens €

serviços.

'1.3-Áquisigâo

de bens.

1.+
Fornecim eíìto
de bens €

servigos.

1.+Prê
consultas par€

deteminação
do preço base.
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úeriÍicação de todos os PD a pagar
ielo GR-RAM

CorìtÍolo dos saldos contÍatuais

x

x

x

x

x

DROT

OROT

DROT

DROT

DSIAC

DSIAC

Sensibilização para as conseqGncias da coÍrupçáo e
irìfEções cmexas

Obíoaloíiedâdê de wrificação de todos os dcumerÌtos de
habilitaçâo poí du6 pess€s

SegÍegação de funções entrê a pessoa quê r€ebe as
pÍopostas de contratação e a que wrifica os d6umsú6

Criaçâo de nomas de Íegulação do rerulamento de
fomadqs

Verificaçáo peri&ica e aleatória de p@ssos

Verificação da base de dadc de contrâtc e Íspetiva
calendaÍização, mm elaboraçáo de listqem mensal dos
cmtratG srecetíveis de renovação, para que a avâliagão
da mesma se pÍ@esse com uma antêcêdèrEia míìima de
Ân dbe êm .drh À d4â da dan"h.iã

Fraco

Fraco

FÍâco

FÍaco

Fworecimerìto dê forÍìecedores de forma obter

renefícios; Corrupçáo passiva pâra acto ilícito ou lícito
Participaçâo económica em negócio; TÍáfico de lrúluência

Corìtratagão de formadores sem solicitação do Certmcadc
de Aptidão PrcÍissional (CAF) e consequentemente
contratagáo de fomadors sem formação adequada €

sm competência compÍovada para exercer êssa fungão
hterenção em pÍocesso em situação de impedimêntc
(fam iliares ou pessoas com relâções de forte âm izade oL

inimizade); Favorecimento de amigos il familiaresl
Compçáo passiva para acto ilícito ou lícito; Tráfico d€

Hluência.

l,lão aprêsentâçáo de dmumentos de habilitação,
apresentação de dGumerìtos fora de pÍazo oL

apíêsentação de d@umerÍ6 falsos; Consideração coÍnc
válida a adjudicação a um Íomecedoí que não esté
habilitado paÍa tal; Conupção passiva paÍa acto ilícito oL

lbito; Tráfico de Hluência.

FawrecimeÍìto de fomecedores; Participagão sonómicE
em negócio; Coríupção passiva para áo lícito ou ilícitoi

Ìráfico de ffiluência.

í.ô.
lúecânismG
identiÍ€tivos
de situaçóes d€
cônhriô

1.7-
Contratação de
lmação.

Ce dmumentos
Ce habilitação.

í.&
Apresentação

1.g-Rercvação
de contratos.
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AÍnbito da coop€ração técncia e
finan€ira com as Ajtarquias Locais.
Dtrreto Lêgislativo Regional n.o

6,/200íM de 1 de iunho s r6petivas
atualizaçôes
A DSAC verfica os PO a jusante,

contÍolando o saldo corÌtratual dos
apoios cffiedidos e vêíificando a
coneia classificação contabilísüca
das evenhJais ex*uçôs de Avales-
A DSGA não etribui apoic
financeiros nem aval6, apenâs
elâbora informações e par@Íes
técnicos em conjunto cm o
Gabinetê Jur'ldico, sobre a
corìfômidâde dos DrocssG

Corìtrolo já efètuado ao longo dos
vários anos de atÍibuição dos apoios
através de diversos instrumentos
financeiG e de avales.

Âmbito da cooperaçáo lécncia €

fintrceiE com as Aúarquias Lcais.
Dsreto Legislativo Regional n.(

U200íM de í de junho e Epetivas
atualizagóes
A DSAC vêriÍica os PD a jusanto,

rontrolando o saldo contratual dos
apoios corcedidos e vêíifìcândo ê

roffeta classifìcação contabilística
Cas everìtuais exsuçóes de Avâles.
A DSGA elabtra irìfomações e

oaÍeceres técnicos em conjurúo com
r Gâhinetê Jurídico, sobre a

:orìform idade dos process$

ilbdida implementada, em anos
anteriores, com a realização dos
Tanuais de procedimentos

3xistgntes.

x

x

x

x

x

DROT

DROT

DSGA/ DSAL

DROT

OROT

D*isões fundamentadas com indicagão pÍecisa dos
3lemerìt$ Ínancêiros, técnicos e jurÍlicos que lhes estão
gubiaceÍìtes

Criaçáo de prGedimntos quê identÌÍiquem
dGum€Íìtação a constar do Gspetivo procèsso

ExigÉncia de declarações de irìteresses

lnplementação de mecanismos de controlo intenìo quÉ

peÍmitam dsspislar situações de íavoritismo

lnplemeÍúação de mecanismG de @rÌtrclo irìtemo dos
contratc, què permitam dêtetar o incumprimento por part€

dos beneficiáriG, de modo a que lhe-s sejam aplicadâs as
sanções

Fraco

Decisão de atÍifuição dê apoios e avales por trgáo
singular; hãistência de declarações de interesses
privados dos funcionáric emlvidos nos pÍocessos de
concessão; Existência de situações de fawritismo
iniustificado por um determinado b€nefciáÍioi Existênciê

de situações em que os b€neficiários não luntam lodos c
documentos n*essários à instrução do processo; l,liio
aplicaçáo de sanções m s'rtuação de irEumpÍimerÌto ou
cumprimento defeituoso por parte do berËficiáÍio; Decisáo
de atrìbuição de apoios e aEles com insufcient€
úilÈação de fundamêntaçáo e con r@urso a corceitos
indelerminados; Deficienle corÌtÍolo dos @mpromissos
assumidos e das dcrtaçóes oíçâmentais disponíveisi
Processamsnto da despesa, instÍullo sem documentos
suportê.

í-Alribuigão

avales
apoios
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-

Manual de PmedimerÍos atualizado

Sistema irìformático (SNC-AP)

drditorias anuais à Ctrúa do
fesereiro e oúÍas

SetoÍ de spediente (Frorú{ffice) €

Rêconcliação bancária/ veriÍicaçãc
le certidões (Back-office)

-

C cálculo dos descontos obrigáórìos
são efetuados poÍ ediçáo irÌfomátic€
3 só são possÍveis de alteEr pot

3arãmetro central. Os descontos
Ecultatiws são inseÍidos apenas é

trimeira \€z no sistema irìfomático.
strdo todo o prcessam eÍrtc
nfomáico

:

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

ESPAP (GerFip)

Tribunal de corìtas

DSIAC / DV

DST

DRI/ DROT

DROT

DRAFÍúA/ DROT

ieoreoacão de funcões e Íotatividade

DeÍinição de critérios mais prcisos e explícitos, com
nenor possibilidâde de discriciondedade

Distribuiçâo de prc6sos de Íorma aleattria

Crivagem de algure parêceÍs por oulÍa pess@

AÍnpla diwlgação do regime de impedimsÍG

rnpEmernaçao oo oever de comunEaçeo, por pane de um
furcionáÍio, de quê um seu fam iliar é interveniente ou
irúeressado num prcesso, qr€ não a que elaborou a
iÍìfomação

Revisão dc lúanual de PÍeedimentos

Hmatização dos pÍocedimentc

Verificação perifuica e aleatória de aúorízações de
pagameÍÌto

Cmferência da folha de pímssamerÌto dos vencimentos
e ajudas de custos, numa bâse de amostragem, no
sentido de coÍúmar a adeqEção das remunêraçóes
processadas e dos dBcorúos efetuados ao tÍabalhador,
segurarça seial, lRS, e outros abonos rêcebilos

Segregação de funções

Utilizagão de ferramentas infomáicas e nomeação de um
g€-stor responsáwl do sistma infomático respetivo

Segregagão de funções e rotatividade

AÍnplâ diwlgação cÍc regime de impedimentos

SegÍegaÇáo de tunÇões e rotatMdade

SubscÍição de uma declaração de cmprmisso reldiva a

rcompatibilidades, impêdimentos ou escusa

tnplemerìtação de meanismos dê contrclo intemo qre
permitam despistar sit€gões de favoritismo (Ex:
Nomeação de júris compostos poÍ elemerúos irúemos €
exteÍnos)

Fraco

Fraco

Fraco

FÍaco

Fraco

para avanços em processos eÍn detÍimento
Pcsibilidade de incorÍeta aEliagão d6

documentos @nstats dos prmessos; hteruenção
prcessos srì situação de impedimerìto (Ex

pessoas coÍn relaçôês de forte amizade ou
de poder; Comção passi€ para acto
de ffiluência.

de pagamentos indevidos; Possibilidade
indevi'la de dinheirc publicos; Omissões

de contas do movimento de opeEções
Abuso de poder; lnformação

passiva para ato lícito; Tráfico de

dê pagâmentos indevidos; Corrupção
ato ilícito; Peculato; ffiomação privilegiada.

pagamentos.

Elaboragão e cumprimerìto do mapa de férias;
ArbitíâÍiedade na justiÍicação de faltas; Corrupção passiva
paa âcto ilbitq Corcussão.

hteruênção em processo em situação de impedimeÍúo
(fam iliares ou pessoas com relações de foÍte am Éade ou
inimizade); TÍáfico de influência; Corrupção passiva para
ac{o ilícito.

3.1- Pr@essos
de elabtraçãc
de parÉeres
técnicos
relativc ê
aquisições

4.1- Processos
de asebimerìto
ou pagameÍìto

de verbas

5.1-
PÍcessamento
de
ÍemúleÍações
e oulros
abonos

e
de

5.2-

Assiduidade
perb6
Cêscareo

5.+ heÍwção
em processs
de contratação
e procèssc de
iúri de
concursos
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| - lmplementada
Pl - Parcialmente lmplementada
Nl - Não lmplementada

NA - Não Aplicávêl -

Portaria de gestão da irfoÍmaçãc
arquivbti€ pendênte de assinatur€
cG mmbÍos do Govemo.

x

x

x

x

I

x

DROT

DROT

DIR

DROT

I

DIRAvaliaÍ e implsnentar níveis de seguEnça s controlo d€

acesso a documentos e arquivo

Subscri.?ão de uma declãação de compromisso relâtiva €

irEompdibililades, impdimstos c[r escusa

knplementação de mecanismos de controlo intemo qw
permihm dgspistar situações defavoÍitismo

SegÍegação de tunções ê rotatividade

lnplêmerìtação de s'rstema de gÊstáo documental com

ideÍÍificação de documerìtos por código
FÍ4o

Frco
PoteÍìc'ral ds discricionaiedade no processo de fmção

heívenção m processo em situação
impedimento (familiares ou pess€s com relaçõ€s

inimizade): TÍáfico de influência.

de dcumentos: Acesso irúmo não aúorizado
ÍêseNada

1- Ciestão

- Avaliação
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7. Nota Conclusiva

Este relatório enumera as medidas adotadas durante o ano económico de2023 em harmonia com

as Recomendações do Conselho de Prevenção da Comrpção n.' 112009 de I de julho,n." ll20l0 de7 de

abril e n.' l/2015 de I de julho, com vista à prevenção e atenuação dos riscos de comtpção e infrações

conexas.

O Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo os riscos de comrpção e infrações conexas

é um plano conciso, objetivo e assegurando a gestão do risco através de um conjunto de atividades

coordenadas para dirigir e controlar a DROT no que ao risco se refere.

A elaboração do relatório de acompaúamento da execução do Plano, que inclui informação

relativa às diversas áreas das unidades orgânicas, evidencia o empenho e a preocupação dos dirigentes

nos cuidados a ternos aspetos relativos aos risços e a forma como cada departamento ou serviço procurou

implementar as medidas de prevenção que integram os quadros das medidas concretas e o seu grau de

execução.

A Direção Regional do Orçamento e Tesouro vincula-se ao cumprimento dos princípios da

integridade, correção e imparcialidade com o objetivo de combatçr a fraude e a comrpção, servindo assim

de exemplo a outras entidades públicas e privadas.

O presente documento, após aprovação da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, deverá

ser remetido ao Conselho de Prevenção da Comrpção, bem como divulgado e disponibilizado aos

trabalhadores desta Direção Regional, através da sua página de internet.

fl Avenida Zarco . Palácio do Governo . 9004-527 Funchal ll Tel.: (+3S1 ) 291 212 1OO ll Fax: (+gSt ) zg1l 2SB 115

ED ll www.madeira.gov.pt ll drot@madeira.gov.pt ll NtPC: 671 001 310 ll N|SS: 200 0498 16Bs
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